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Estado de Mato-Groalo 

LU IQ 457 , DE :; DE DEZEllBIIO DE L 951. 

Concede uma lubTel19ão de Cr$. 
12 009,00, ao Centro Operario de 
Cuiaba. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE DIATO-GROI'!IilO I 

'a90 laber que a Assembléia Legislativa do Estado de -creta e eu sanciono a seguinte lei I 
Artigo lQ - B concedido ao Centro Operário de Cuiabá, 

a subvenção de Cr$ 12 000,00 (uase mil cruzeiros) anuais, des -- ' tinade a auxiliar a manutençao de Escola Domastica, criada p! 
lo mesmo Centro. 

Artigo 2Q - A subvenção de que trata O artigo anter! 
, -ar sera empregada"na aquis1çao de material e aviamentos nece!. , , •. 

sarios ao ensino profissional ministrado pela Becola Dome.tiõa. 
.. , 

ArtiSQ 3Q - A Lei de orçamento consignara os recursO. 
, , -neceasarlos a execu9ao da presente le1. 

Artigo 4Q - Revogam-Ie as clisposições em contrário. 
, 

Palacio Alencaetro, 
, 

em Cuia ba, 5 de dezembro de 
1 951, l30Q cla Independê)cia e 63Q cla República. 
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